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Carimbo,'Assinatura

REQUERIMENTO N° ̂ i^ DE 2014
(Vereadora Wanda Botelho)

/nsta/açôo de semáforo no cruzamentg^dá Rua
04 com a Rua 02, no Setor Eldorado, próximo ao
Educandário Evangélico Ebenézer.

Senhor Presidente,

A Vereadora que a este subscreve, ouvido o Douto Plenário e
obedecido o Regimento Interno desta Casa de Leis, vem REQUERER a esta
presidência, para que envie expediente ao Superintendente Municipal de Trânsito e
Segurança, Sr. David Henrique Garcia, solicitando a instalação de semáforo no
cruzamento da Rua 04 com a Rua 02, no Setor Eldorado, próximo ao Educandário
Evangélico Ebenézer.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente, Senhores Vereadores, através desta
proposição sugerimos ao Superintendente da SMTS a instalação de semáforo no
cruzamento das vias públicas em tela, por se configurarem como principais vias de
trânsito de pedestres, estudantes, ciclistas, motociclistas e de veículos automotores da
região, principalmente, por servirem de acesso ao instituto de ensino mencionado e aos
comércios localizados na Avenida S- 1 5, no Setor Sol Nascente.

É oportuno ressaltar que o perigo de transitar por estas vias
tem se tornado constante, devido ao crescente fluxo de veículos. Para refrear a alta
velocidade dos condutores de veículos, se faz necessário à implantação de instrumento
para controlar o trânsito no local. Outro ponto positivo que decorre desta solicitação é
que se mantenha a segurança dos transeuntes, evitando por em risco a integridade física
da população como um todo.

Diante do exposto, se faz necessário o atendimento da matéria
com a celeridade que o caso requer, por se tratar de assunto de grande anseio social.

É a justificativa.

Gabinete da Vereadora Wanda Botelho, aos 13 dias do
mês de outubro de 20 1 4.
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